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Sess nNo de e.	 03 de dezembro de 1992	 ACORDKO No 201738166V
Recurso nsip:	 S7.001
Recorrentei	 SIMAPE	 SOCIEDADE IMPORT. MEMlAWIL. IND. LTDA.
Recorrida	 BRE EM Sg0 PAULO 44 sp

FINSOCIAL/FATURAMEMO LAHLÇAIIENno DE OFICIO.
Omissgo de VE,CCita. Mãe autoriza prostmOn de
omiss'So de miceita o registro de debito a caixa do
chegue do emissdo da própria empresa, que com esse
chequo	 adquire	 chegue	 administrativo,
posteriormente	 depositado em	 conta	 corrente
banUde ia da empresa. Recurso provido.

Visteg „ relatados e discutidos os presentes autos
do recurso hl-Fel-visto por SIMAFE -+ SOCIEMADE IMPORTADORA
MERCANTIL. INDUSTRIAL. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes . , por unanimidade de +Jeitos, em dar
provimento ao recurso.. Rmsente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLELICT DA SILVA NEM.

Sala das Sessdes, em 03 de dezembro do 1992.. 	 .

C__.??J(74/1,

Pd'USTEM"yES	 DL: II3rFT i •-• Pres dein te

LIMO fr. -Pr I"' •	 : to •

IRA SOUZA DA VEI:tIzt ••• I"' t 	 atl epta••••P: p retzen tan
z p n ct a Na lona 1

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fzenda Nacional, Dr. ARNe l CAETA-
NO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n? 177, DO de 22/03/93.

A FM SESSPRII DE 2 6 ti r) 1003
filit n lif

Part. ic ia rato „	 acta „	 dr) pr. escm t p 	 t.t Ictainza-1 Ia „	 CdP,	 CO1'1501	 r(:)15

SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS SALON g0 WOLSZC2AK, FIENnieuE
NEVES Do SILVA, nmluilio MARTINS CASTE1.0 BRANCO e •ARAH LAPAYFTE:
LMBRE FORMIGA (Suplente).
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Recurso nor	 87.801
Ac2r8 go no .;	 201-68.669
Recorrente r	 SIMAPE - SOCIEDADE IMPORT. MERCANTIL. IHDL. LTDA.

R ELATORIO

COE) t ra ;ft Em p remA em rxsf e rOn C i a ,, O Ta. Reco y reu te
foi lavrado o Auto de Infração de fls. 11, para exigir-lhe a
contribuição que ela teria deixado de recolher . para. o FINSOCIAL,
no ano de 1907, no valor de Cz$ 91.000,00, ao fundamento de que,
em razão de fiscalização com vistas à legislação do MW,I„ fora
constatada	 Offli5O'ÃO de- receita operacional, • ocasionando	 a
insufic. iencia no recolhimr$Ito da contribuição em tela,	 no
montante indicado.

Dado como infringido o disposto no ar t. 12, paràg.
lo do-Decreto-Lei n2 190/82, a Autuada foi intimada a recolher.
rEita quantHak, corrigida monetariamemte, acrescida de juros de
mora e da multa de 50%, prevista no art. 86, parág. 12, da Lei n2
7.450/85.

Ror	 in=crwsrnmD„„ a Notificada apresentou 	 a
•ImmAgnação de fls. E. 	 alegando, verbis.;

A contribuiçãb exigida através clo:. auto de
iDfraçao ora impugnado ê reflexiva do launçammfb2
ex afficio do imposto de renda da pessoa jurídica
correspendente ao mesmo anosbase de 1987, efetuado
contra a Impugnmte.

Acontece	 que aquele lançamento	 de	 que

	

decorreu o que se discmte neste processo 	 é
improcedente, conforme serà decidido, certamemlte,
Por V.Sa.!. g uan do julgará impugnação contra ele
oposta,

Como esteja a sorte deste iJltimarmente ligada
A decj.são que for dada àquele, VOO ,:â impugnante
requerer a V.Sa que se digne sobrestar a decisao
deste, até que seja decidida a impugnação do
lançamento do imposto de renda da pessoa jurídica
do qual é este reflexivo,..."

À Autoridade Singular manteve o Auto de Infração
atacado, pela De c:: 	 de fls. 23/22, assim emcnit„mUm:

9	 h
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"13	 cl e c: :1. ci :I c:Icp	 ri o processo	 ma ti :r.	 -V az	 ri:Pi.ixa
,:i l.1 j.{.11e.cla.‘ no I: ?I'0 Cer:.".50 ( ..1 e.' CO I' I" ell to .. "

CIom	 essa ci ce c: :I são x4I.Iin	 aos au tos c: á p:i. a ci a	 cl e c:1. oão .
hi rex? (.:x 1- 1. cl a no c: :i. Lado  acl ri) 1. n It. s t. ra Li vo relati vo ) ...o I III"St I: -r I. o .,	 :1.9/22 )
C} I..te	 :I. Cr :i. C 	CM	 ''::.0:e5iiii:'(0 .,	 ( 1...C.!-1:“..., ) ..

EV1 't :i. t 1 cacl a	 Cl €.,-;55-á	 Cl E c...i.S2Crà .a	 Re c:o r l'en 1.. r..., 1 ,	 1.)(31'

a :1.r1 cl a	 i rresi g n acl a „	 tom nost.t.x± amen l)c)	 ioa corr 8	 a.o	 II:g ..	 Pi- 1. mc•:i :i. r o
(O:moo:1 ho Oca Con tr. :I bit in too „ com as ra:r.iI1cos

" A c: on te caa cille.! O 1 an pamen t.c.) cio (lus. ci eii.):or 1- ou	 a
preso!) tc....	 e x:18 tni Ci. a	 dever .A„	 ta txt "men te-, ,	 se i-
rar) co:Liitd o po i x cnnia.:•, 1:::g reg :i. o Con Se 3. ho „ em v 1.1- tud e .::I c.? •
rei csi. roo o pos to A cl e cattiaao de	 fl 1-ime Á. ra	 :In stttIn cri. a ,,
prol: (arida ri O pro c: casso I) e. :I() ,. 88(1-007 „

101. a ri te do c:ix pois t i 	 e cio c¡ 4.{le 1 i. CCil.l':,. ri:j1.1f1 . 1e.:' il -L:it Cl (..)

oi com p l'f3ViACIO na peç.;:a 1. ia rutsfl aL 't ória c, I.Me I' GZ . Ci U.E. I" VC,..,11 1-lift

a .1.:-i'Legi-,a1- ;iço proson too 1-a )-.1'.ici..o „ ess ta ron i....enc::i. cl a a.
Re cor ioehi te cio g uca essa Co I. em ci a Cl/a1m.ara ha do ,,
'também „ da 1- p ioast. mon .1.0 a CeSt. C. i-CC E..t 1'50 „ „ .. „ "

Por.	IH.E.r I Er IEVI.:. e' CO :I. (2:mit:Elo a '.I. ri s. ta)n c: :1 a 	 revi so i- a „	 em
ra Z2(.0 cl a ma '10 rt. a„ o pro cesoad o C7? 1. he en c:am :I n ha Cl 0 rui.. I. o lIc.:iopa c:ha cl e

.	 .
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VOTO DO CONSELFEIRO-REEATOR LIMO DE AZEVEDO 1/EBOJITA

A eddereLdWIC lançadora com apoio da . Reconmmilma.
tendo por válido o prim ....J.0.a tantas. vezeó e; um e tit:a.a(Ua por este?
Colegiada de que o pro CE-,.,.:.50 d e determinaçáo e exidOncia de IPPJ
fundado em omóssao de receita ê processo (na t. iz do qual decorrem
todas as demais exi(VZ ,ncias fundamentadas em omisme10 de rancei tas,
olvidam tloc. princípios. de que sendo as instAancias rev ..i.w rw:,..

autfanomue e distintas. , o processo deve ser instruído com cas
e:Lamentem:. de convicOo de acusa0o, por parte da fiscalizac2Co e
de defesa, pear parte da. Cámtribainfin.

Assim est 2 Colegiado vO-se obrigado a julgar táb-
somente com base na descriçao dos fatos que fundamentam a.
d em Mn mó a fiscal.

Pelo -1-er in O Fiscal de ••fl ... 01 verifi Ca-Se q M e a
ffincpán-ente é acusada de haver emitido reemeilmma„ ante ee fato que a
seguir transcrevemos, o que caracterizaria emissáb de rezóai .ta no
ano-base de 1927, nos- termos do art. 101 do RIRV00, c. fato é o
s e g wió te „ ve r bis

	

"Intimada	 a	 apreeentar	 os	 documentos
coóprobatCwicas da origem e da efetividade das
centradas de numerários,1 contabilizaóos como
suprimentos de "Caixa". con1Mmuma cópia do razáo
aula 1:1 MEme da conta corrente no 25.741-9. mantida
no Banco Brasileiro de Descontos S.,Éi -' AmAncia
Paris. em data de 30.12.27. no valor de Cz$

• 10.200.000.00 pela emisso do cheque ne 655Y, a
fi.s.calizada no apresentou nenhum docas p.,.., nto ou

• escl an... “ ....imen b..)0.,;

VerificandQ OS e, xtratom. bancârios da referida
conta corrente, constatamos que o referido Sheque
foi utilizado para .t :i. de cheque adnónietra-
tivo de no 920.136, emitido pelo 1a referido
.0 W -1 C C4 CUJ O cheque adoBaistra .Fivo nominativo à
própria fóssalizada, foi efetóvamente ligu1Sada em

01 .88 , data em que foi depow.i'mtada em sua
própria	 conta correnbá„ cemujaaindo-'se que	 c
reelaarido	 checvae administrativo. além de	 ser
manipulado	 à	 margem da	 sua	 cmatabilidadem,
permaneceu em poder da mesma no periodo 	 de
30.12.07 a 04.01.08, portanto o numeráeóca de Fz$

.
10,200.000,00 náo deu entrada efetiva na d ""--

1
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contabilidade	 da	 fiscalizada	 corro	 foi
cemtabilizada".

Por outro lado, a decisáe, por cópia a fls. 19/22,
proterida no processo relativo à exigenciia do IRP:t em razáo do
fato acima descrito, está assim flAndamd-rt,m1a2

"Procura a impugnante em sua defesa, ater-se
ao SaWAE do cheque ng 6557, de sua conta bancária
e a sua contabilizaçáo, ignorando, simpiwidnente, a

	

operaçáo de aquisieáo do cheque administrativo np 	 .
920.136, operação essa que náo foi contabilizada.
E: nesse sentido desvirtua o Termo de Constatação
datado de 16,02.89 constitui-se em prova a <Sek.k

favor.

O expediente de aquisição de cheque
administrativo no final do exercício e depósito
mis. primeiros dias do exercício seguinte é um
xmcurmp muita utilizada pelos contribuintes para
n„dluzir saldos bancários que conU'Jm depósitos-
oriundos de receits omitidas. e portanto, ri áo
contabilizadas, de modo a compatibilizar os saldos.
aos	 mai Lmy Les	 d as	 a pe r a çffes	 escrituradas,
evitando, com isso,. despertar a curiosidade
fisca:L. Nesses expedientes, normalmente não se
rE' gistra sequer a emissáo do cheque como 'Lambem a.
aquisição do cheque administrativo na
escrituração, caracterizando omismáo de receita
eçddenciada pelo ativo oculto,.

No caso em exame, os procedimentos do. autuada
Ia iam em suprimentos de caixa ficticios„ pois

não houve ingresso efetivo de numerário, na medida
em que o cheque de sua emissáo serviu para a
aquisiçáo do dUNWO administrativo 2 este
permaneceu em sua postue sem ser descontado até o
exercicia seguinte. Háo poderia, portanto, tais
cheques, nem o de sua emissáo nem o
administrativo, darem suporte aos pagamentos de
suas obrigaçffes.

•

Observe, que a conta CAIXA (11s. 1,2 - verso)
W.ny: suporta em seu saldo a existoncia do chegue
administrativo no valor de Cm$ 18.200.000,00 e, máo
fosse o suprimento fictício com a contabillzaçãO
do cheque de sua emissáo COMO Se U.vw.ssem
ingressados numorarios, apresentaria saldo credor
Elite também caracteriza uma omissáo de receita.K

E.
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Está ff 1. que evidente e comprovado o acerto
da ffscaLREaçab ao tributar a omissão de receita
caracterizada pelo suprimento fictleio de caixa no
montante de Cz$ 18.200.000,00."

O artigo 181 do RIP1/20, no qual o autuante • o a
Decisb Recorrida se fundamemtam para acusar a Recorrente . de que
houve D01iS2CD de receita nos registros fisciii„ determinm

"Provada, por indicies na escrituraçãb do
contribuinte ou qualquer outro elemento de proohr,
a omissgo de receita, a autoridade tributária
poderá arbitránla com base no valor dos recursos
de caixa fornecidos á empresa por administradores,
15óCio5 da sociedade não anbnima, titular da
empresa individual, ou polo acionista controlador
da companhia, se a EfCtiVidiMle da entrega e a
origem dos- rincurfJos n go forcam comprovadamente
demonstradas,"

Da norma transcrita verifica-se que ela n go tem a
extensão gue a fiscalizacão lhe vem emprestando. Suprimentns a
caixa, por si sb, n go expressam omiss go de receitas, nem ê ele
fato gerador de IMINrU, de Renda cRi de E: 00-1:. 	 snáciai/::1-

A lei autoriza, se obseridadas as condíçebs.dítadas
pela transcrita norma legal, a presunç go de n.rceiLmr à margem dos
reg:Rftros fiscais. R: nesse sentido que o Colegiado vem decidindo,
isto O, de que existindo supri:2 .~ a Caixa, quando a
cyfetivi~e da entrega e a origem dos rCCVXSOS supridos. nao forem
compnivadamente demonstradas, W.::,Se fato autoriza presunção do gue
as receitas registflmias eram parte de receitas à margem dos
registros fiscais e que se exteriorizaram com o rrigistre a
suprimentos.

Hão 6„ entretanto, o caso dos autos, eis que do
Termo de Constatação de fl. 01 e da Decis go de fls. 19/22, se
depreende que a Recorrente, ao final do ano de 1987 (30 de
dezembro de 1987), debitou a Caixa da empresa pelo Chegue de nq
6557, de sua emissáb contra o Bradesco - frig. Paris, no valor de
Czn 18.200.000,00. Com esse cheque, a empresa adquiriu um cheque
administrativo do citado Banco, no mesmo valor.

asse cheque administrativo permaneceu em poder da
Recorrente (cheque esse a ela no(Eiinativo), que veio, em 4 de
janeiro de 1928, a depositário na sua própria conta corrente
bancária.

•

4
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E: O que 1E. depreende do Termo Fiscal de fl. 01,
sobre o registro desse cheque a débito de Caixa em 30,12.37,
verbis::

	

.	 "Verificando	 os	 extratos	 baocários	 da
referida . conta comente !, constatamos que o
referido cheque foi utilizado para aquisição de
cheque administrativo de no 920.136, emitido pelo
já referido Banco, cujo cheque administrativo

. nominativo a própria fiscalizada, foi efetivamente
liquidado em 04.01.00, data em que foi depositado
em fata própria conta corrente, concluindo-se qu e o
referido	 cheque administrativo, alem de 	 ser
manipulado	 A	 margem da	 sua	 contabilidade,
permaneceu em poder da mesma no período 	 de
30.12.37 a 04.01.00, portanto o numerário de Cz$
10.200.000,00	 não	 deo	 entnmia	 efetiva	 na
contabilidade	 da	 'fiscalizada	 COMO	 foi
contabilizada."

Esses fatos, por si sO, não autorizam presunção de
omissão de ree=i tsm„ E: certo que o registro a débito de caixa e
crédito da conta Banco (o que consttSlashosse em permuta de saldos
de contas diversas., mas da própria Recorrente), uma vez que o
cheque não fora efetivamente desoontado, poderia permitir o
mascaramento do saldo credor de caixa alcoscie que ele servisse
para encobrir pagamentos . feitos ao amparo desse suprimento),
pc~ disso a Recorrente não foi acusada.

São estas as raz3es que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das- Sessr,s, OM 03 de dezembro de 1992.

11140 )1s-7441 dY-C.K:IESR(J A
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